
ACTA DA REUNIÃO ílRDIN�RIA· DA ASSEMBLEIA MUNICI
PAL DE EVDRA, REALIZADA EM 4 DE NOVEMBRO - 19GO 

Pelas 20,30 hnr2e· do dia 4 de �ovnmbro de 1980 reuniu em Evora, no Pal�cio de D. 
Manuel, a respectiva Assembleia Municipal, coili uma ordem de trabalhos de que cons
tavam a discussão e votação das seguintes matérias: 

1 Derrama 
2 Empréstimo de 50.DDU contos 
3 Aquisição da Quinta das Glicínias 
4 - .L'quisição do Ferragial à Hcrta do Buraco 
5 Plano Dir8ctor 

Presentes os senhores: M&rio de Melo dos Santos Barradas, José da Conceição Alves 
Marleira, Luís Alberto Mnrtins Gomes, António Manuel dos Santos Murteira, João Ant.é. 
nio Torrinhns Paulo, M&rio de Carvalho Guerreiro da Cunha, Ac�cio Monteiro Alferes, 
Francisco Rnqelo Palraa Pisco, José Ferreira Nunes Bizarro, Vítor Manuel Borges Ra
mos, José António Emídio, Catarina Luísa Carreto Correia Ferreira, ArmindJ Varela 
Pereira, Jorge Manuel Barata Queirós Soares, Jorge Pinheiro Alves, José Maria Ro
drigues Figueira, Maria Raquel da Cunha Gomes de Oliveira, Antóni_ �rancG Filipe, 
Henrique António de Oliveira Troncho, António Justo Gomes Pires, Maria Zita Conce.i 
ção Esteves Sousa Caldeira, Marin Teresa Coutt, Pinto Rios da Fonseca, António Joa
quim Furtado Constantino, Jacioto Augusto Gomes Mocho, Joaquim Jacintn Piteira Fu1:, 
tado, João José Valverde, Joaquim José Carola Martins, António Francisco Pais Rosa, 
Estãvão de Mira Rosado e João Manuel da Horta Rodrigues. 

No decorre� dos trabalhos, entraram Dinda os senhores tntónio Manuel Horta, Manuel 
Francisco da Costa, JrJsé Manuel dn ConcFÜçÃo Noites e Carlos Manuel Carvalho e Si.l 
va. 

Falta/ram os senhores: João Alves Pimenta, José Luís Rodrigues Martins, Armando de 
Carvalho Guerreiro da CunhA, Maria Alice Lami Tavares Chicõ, Sertório Leal Baro�a, 
Rogério Matias Filipe, Manuel !\ntónio Ramalho, Florêncio Joaquim Quintas Mati�, 
Josê Alfredo Queiroga de Ahreu i\lpoim, Carlos Alberto Alves Tavares, Jaime do Car
mo, Luís Filipe Codinhn dos Santos Varela, Guilherme da Conceição PiMenta Mendes 
Bolas, António Manunl Marcão de Carvalho e José António de Oliveira Almod6var. 

Em representação da r.nmars Municipal, encontravam-se prnsentes, além do respectivo 
Presidente, senhor Doutor Abílio Fernandes, os Vereadores senhores Celino Silva, 
/\ntónio Foi to e Joaquim Mendes, o senhor Doutor Andrade Santos e o senhor Engenhe.i 
ro Jorge Carvalho. 

ACT/15 - Postas à votação as actas referentes às sessões reali�adas em 14 de Maio e 
8 de Julho, viriam as mesmas a ser aprovadas: a primeira, com 27 votos a 

favor e 2 abstenções, sem votos contra; a segunda, com 28 votos a favor e l abste!!_ 
ção, sem votos contra. 

EXPEDIENTE - O senhor P'.1'.'esidPnte informou a Assembleia do expediente que se encontra 
em oodF3r da Mesa: 

l - Convite para exposição de M;,dei:rn ,fa R.ocha, Joaquim T i1va:.:·es e Luís Coelho - P.ê, 

lÃcio de D. Manuel); 
2 - "LIVRO Bíl,'.rJCO SOBR[ f;[Giílf�IILIZ/\[?Ííl" - Comissão de Coorrlenação da Região do !1-

lentejo - MAI (ílf. 173r de 29/10/80), em relação ao qual são solicitadas crí

tic;,s, sugestões e �repostas. 

A Assemblei2 tomou conhBcimento. 
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A abrir o períodn de antes da Ordem do ílin, o senhor Presidente referiu ter a Mesa 
em seu poder uma proposta de Moçi'ío do senhor Figueira, rela-:iv� aos r,wvos horários 
do Comércio. Considerada a sua desactualização, foi a mesma retirada pelo prorone.!l 
te. 

Foi seguidamente referido o atrnso que SP. rngista na aprovação do novo Regimento, 
tendo , senhor rresidente di�o ter a Mesa em seu poder um projecto elaborado 
pelo resnectivo Grupo de Trabalhe, que irB ser incluídr na ordem de trabalhos de 
uma das futuras reuniões dfl 1-1ssemble: fl, Diria flindB que nífo tem sido feliz a acti 
Yidade dos Grupos de Trabalhos, dada a sua dificuldade de reuniÃo, citando a pro
p6si to os casos dos fh,oulamentos dos MercHdO..§..A _rins Vendedores /\1:ihulantes, ainda 
pendentes: quanto ao primeiro, a Mesa ir8 diliq8nciar no sentidc da Bpresentnção 
do parecer do Grupo d3 Trabfllho, com vista� sua inclus�o em futura ordem de tra
balhos; quanto ao Regulamento dos Vendedores l\mbulantes, e de harmonüi com o par.§_ 
cer do Conselho Municipal, foi devolvido à [8maro paro completa reformulação. Re
formulado, foi reenviado à Assembleia Municipnl, tendo ê'l Mesa considerado ser ne
cess8rio novo parecer do Conselho sobre a mat8ria, Este, rorém, entende não d�ver 
pronuncif:lr-se novamente, por o h,,vr,r j8 feito. 

Em face destes dados, solicitou que a Assemblein se pronunciasse. Após uma troea

de impressões, e considerando nÃo ser o parecer obrigatório, foi aceite por conse.!l 
so que a ,;ssembleia prescinda do mesmn, de.13J,,ndo mi Mesa e, sobretudo, no seu Pre
sidente, a/decisão relAtivo a est;, questão. 

DERRAMA - A iniciar a discuss�o do primeiro ponto da Ordem de Trabalhos, n senhor 
Presidente chamou a atenç�o p2ra 2 urgêncie do mesmo: se a Assembleia 

nÃo decidir, a C�mara corrP, o risco de perder uma receita de cerc� de B.ODíl contos. 

O senhor Pinheiro flves, depois de indicar que o seu voto seria favor§vel, referiu 
que, como cidadÃo, tem ouvido muitas queixns das firmas colectadas com o imposto 
de turismo� que se queixam de uma incorrect?. aplicnção das verbas obtidas. Ignora.!l 
do a quem atribuir responsabilidades, perguntaria se o pedido da Cêmera, tendo em 
coosideraç8o os muitos protestos, não pode�ia excluir a cobrança do imposto de tu
rismo. 

O senhor Manuel da Costa pretendeu saber qual o montante que a [Amara prevê arrec.ê_ 
dar com os 10� da derrama, tendo o senhor Presidente respondidc que a verba, escas
sa para as necessidades d2 [Âmara, toializa porém B.000 contos, embora a respecti 
VR taxa tenha sido reduzida rle 15 para líl%. 

Quanto a outra quest5o levantada, disse que o imposto de turismo não sofreu nenhu
ma modificaçÃo, quanto ao valor r.olect;,do: o �ue mudou foi o sistema de cobrnnça, 
que é feita agora pr.las Finançns de forma muito mais eficiente. 

Respondendo A êÜgumas obserw,ções do senhor r1ário Cunhn, diria ninda nÃo ser ex2cto 
que a cobrança pelas Finr.nças torne o processo mais oneroso. f taxa é a mesma: s6 
que, cobrada pela Cêmnra, se verificava que muitas despesas, agora abrangidas, es
capavf:lm 20 processo, 

Votadi3 de imediato, FJ proposta df:I CÃmara MunicipAl viria é'l sr,r apr, .·.;Ada por 29 vo
tos a Tavor, 3 contra, e nenhuma abstenção. 

DeclaracÃo de voto do senhor Pisco - "Em nome do Grupo político que represento: 
Votamos contra esta proposta por defendermos uma política de desngravamento fiscal." 

Foi de seguidn proposta a aprovação por minuta, para que a deliberação produza e
feitos sem que dependa da nprovaçÃo da acta, tendo-se apurado os seguintes result.§. 

dos: 29 votos a fauor, l contra, e 3 abstP.nçbes, 
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EMPRESTIMO DE 50.ílOO CONTOS - O senhor Presidente, depois de referir que os docu-
mentos refenrntm, R este emprés'i,lr.10, darlra a sufl di fi 

culdade de reproduçÃo, hAViAM estndo pAtentes nAs instnlações dA �ssembleia, confo1:. 
me referü1 e convoc1:1tóriA, transrni tiu igualmente f.! /;ssembleia os esclerecimentos r.§_ 
cebidos da C5mara qunnto ao Plnno de amortizAção (Df. 5548, rle 21/10/80). 

O senhor Troncho iniciou n discussão dn questão fAzendo três per�untas: a) Se, com 
este ernpróstimo, fica requlnrizado o problnma do Ahestecimento de égua� cidade; 
b) Se é possível construir o depósito em tempo útil, ou seja, até ao próximo Ve
rão; c) Se este pedido est6 previsto no Orçamento da [�mera.

O seqhor Presidente respondeu quP-: a) Estn obrn constitui umA parcela do projecto 
de Ampliação de rAde de Abastecimento de égua, jÃ escnssa, devido ao ritmo de cre.§_ 
cimento da cidnde; a [�mera tem cindo incremento à dotaçêo dos bairros clandestinos, 
al�rn ,jns zonas de expansão nroqramfldas (Malaqueir2), o que imrlica o lançnmento 
de infraestruturas; por outro l0do, o Pnrque Industrial implica grandes necessidades. 
As previsões Assnntaram na novn uarragern, quanto ao aJasteoimento, mas não há capa
cidade de dep6sitc. 

Foi o mesmu técnico que elaborou este projecto: um depósito de líl.000 m3, ao ladn 
do já existente, de 1.000 m3, pois, só com um dep6sito, não é possível resolver o 
problema, que surge sempre qu8 os níveis de consuno não são compensados pela acum!!. 
laqiãc de áqua. 

Se, com os 6.000 m3 actualrnente disponíveis, é possível suportar cerca de uma sem.§!_ 
na sem água, o dep6sito com a capacidade ptetendida agora alarga esse prazo para 
15 dias; 

b) Como é 16qico, nno há garantias totais de se conseguir efectiv2r a �bra antes
do pr6ximo ver�n. Tudo indica, norém, haver condições para tal, ga�antindo a Câm.§!.
ra que serão feitos todos os esforços nesse sentido. il Câmara acrüerou já o prece.§_
so em tudo o que lhe foi possível: pedido de empréstimo, abertura de concurso, es
tando prevista para Junho/Julho a conclusão da obra.

Quanto 8 afirmação de que, no próximo ano, não era garantido o abastecimento de á
qua a partir do Degebe, frisou t�r o MHOP garantido que, Hm Fevereiro, a barragem 
começa a encher - o que é jÃ uma garantia. 

'' estação elevatória est§ construída, as condutas meti�as, faltando as descargas e 
a experimentnçi:ío; t3mbém a torre que permite a rüevAção dn água estfí acabada. A 8.§. 

tação elevatória 8 da tratnmento estarão, pois, pr�ntas a funcionar no pr6ximo Ve
rão, como é previsível; 

c) EstÁ previsto no orç8mento.

O senhor Horta contrapôs não hnver a certeza de que, no pr6ximo Verão, o depósito 
esteja construído, e que outra incerteza é a d/n construçêo da estação elevatória 
em tempo útil, pois que em seu entender o problema é a conduta actual permitir a 
garantia do abastecimento da cidade em pleno Verão. 

O senhor Noites pediu Alguns esclarecimentos relativos À fase em que se encontra o 
processo e ao valor das propnst2s apresentAdas, rle que a mais baixa, diria, parece 
ser da ordem dos 23 9u 24.00íl contos, levando o senhor João Paulo a comentar que: 
é de lamentar ser esta discussno é}qui trazida, quando, se a legislação vigente ti
vesse sido aplicada, a ��mar2 teria capBcidarle pAra suportar o encargo com urna obra 
t5o importante PRra R popula�5o de rvora. 

Perguntou ainda se, em termos de futuro, a cidade seria, ou n�o, AbastP-cida por du
as fontBs de alimentaç�o diferent8s, concluinjo que a expansão de cidade em duas 
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zonas distintas p2rece justificAr 2 éreAs de abnstecimento diversificadas. 

O senhor Troncho colocou du2s novas questões: a) Se o cumprimP-nto da Lei das Finar1. 
ças imp�diria o recurso 3 este empréstimo; e b) Em caso negativo, se são possl
veis medidas complement?.res para criar condições que impeçam umA dependência abso
luta das condições climatéricas. 

Em resposta às várias questões, o senhor Presidente referiu que as condutas estã� 
ligadas a ambos os pontos de abastecimento. !\ não ser possível o recurso à barra
gem do Degebe, é possível recor�er à do Jivôr. 56 que, nesta última, não é possí
vel a�mentar o caudal: a dimens5o e a capacidade do aqueduto são limitativas. O 
dep6sito permitirá, porém, a reposição, durante a noite; dos níveis de água arma
zenada. 

A aplicação cia Lei das Finanças Locais resolveria o problema, pois os 138.000 cor1. 
tos que foram sonegados à Câmara dar-lhe-iam grAnde capacidade de investimento, 
sem ter de recorrer a empréstimos vultuosos. Wuanto ao facto de só agora a Câma
ra ter posto em prática este projecto, tal ficou a dever-se ao facto de não lhe 
ser - rmssível com o corte de verbas que sofreu, conseguir totalmente o dinhei 
ro; s6 quando foi informada do voluMe de verhas a receber foi possível avançar. 

Quanto ao concurso Dr�priamente dito, o senhor Vereador Foito esclareceu que as 
propost3s estão em apreci2ção, rondando qualquer delas os 70.ílOU contos, havendo 
mesmo uma de valor supP.rior. íl projecto foi orçamentado, e estes valores são ex.à 
gerados, pelo que o assunto estÁ a ser estudado. 

A uma"dúvida do senhor Horta, o senhor Presidente salientou que a actual capacid,ê. 

de da conduta satisfaz durante o dia, mas durante a noite é que � 0 refaz o volume 
de água em depósito. 

O senhor Pinheiro Alves comentou que as achegas, aparentemente contraditórias, têm 
no entanto um ponto comum: a confirmação da necessidade absoluta de resolver esya 
quest5o nremente. Indispensável para a procura de umr. solução é garantir à Câmara 
capacidade financeira; mesmo que falhem as outras variáveis, a Assembleia Munici
pal tem capncidade de intervir sohre esta, pelo que pensa de apoiar o pedido da 
Câmara. 

Findas as intervenções, a proposta foi votada e aprovada por 29 votos a favor, com 
4 votos contra, sem abstenções. 

Em nome do grupo político do PSD, o senhor Pisco fP,z a seguinte declaraceo de votn: 
"Votamos contra, além de outras razões, por uma quest5o de coerência com o voto 
formulado quando da votação do Orçamento." 

Igualmente eM nome do seu grupo político, o senhor Murteira fez a declaracÃo de 
voto que seguidamente SP, transcreve: "DesP-jamos manifestar o nosso regozijo por a 
Assembleia Municipal ter Aprovado o pedido da Câmara, na medida em que possibili
ta avançar na soluçÃo do problema do abastecimento de água à cidade e na ultrapa,2. 
saqem da situação em que ficjmos devido� actuaç�o dos Governos de antes do 25 de 
Abril. �

Declaração de voto do senhor Troncho:- "Votámos a favor porque jul�amos ser uma 
forma concreta de iniciar e resoluçeo de um problema de todos os munícipes. 

Lamentamos nÃo ser definitiva nem total, mas s6 o facto de ser minorada a situação 
actual e de a Câmara ter possihilitadw, sequndo o seu Presidente, de fazer face ao 
empréstimo, é suficiente para que os nossos votos sejam favoráveis. 

Desejamos também que sejam tomadas medidus ccmplementares que definitivamente re
solvam este problema. Pena é que o nÃo cumprimento pelo Governo dr. Lei das Finan
ças Locais obrigue a CP.mara'e este encr.rgo financeiro que, estando orçamentado sem 
um destino certo, poderir. ser utilizado noutros empreendimentos necessários ao 
concelho." 
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Proposta seg1Jidamente a AprovaçÃo por minutA, ve=ificc�-GC o spr�int�:resultado: 
29 votos a fAvor, O contr2 e 3 ahstençÕP-s, 

AQUISIÇÃO D/1 QUirJTi·. Dl\5 GLICINil\5 - O senhor Troncho pediu f.l Câmara que historia.§. 
se R tentativo de compra de Quinta, por parte 

da C�mera, e os factos que levam a crer que o Governo, atrav�s do Ministério d0 
Tra�3lho, adquiriu e Quinta dAs Glicinias, 

O senhor M6rio Cunha comAntou que a íluinta foi j6 vendida, feita a escritura p6-
blica, estundo o c�so arrumado, inquirindo o senhor Jo5o Paulo se esla est§, ou 
não, localizcda na zona de expropriaçÃo sistemÃtica. 

As questões pestas, o senhnr Presidente da Cnmara respondeu que a quinta estn si
tuada Rntre AS Piscinas e o alto de 5. Bento, e ebranqe uma área arbmrizada e um 
palacete. Tendo sido integrado pelo Plano Director, foi previsto n sua utilização 
para vÁriAs �inalidndes, e a sua loc?.lizaç�c coincide com a do área de expropria
çSo sistem�tica. � Cãm�ra tem, alins, conhAcimento tje que os proprietÃrios fize
ram v.:Srias tent,,tivas p,1r2 vender 2 quinta a purticulrires, tendo-os, porém, info.E, 
macio dos seus direitos. 

Finrilmente, através do respectivo procurador, o propriet§rio formalizou A propos
ta de venda� C�mara; apresen�ada esta, foram negociados os termos do contruto, 
acordendo-se em s.oon contos o valor da trrinsacçeo. íl oroprietário impôs o condi
ção de a C�mara p2g�r, Ll nronto, esse valor, o que foi aceite por esta ,, dada a 
import�ncia e o valor da quinta em relaçÃo �s finalidades previstas. OuandG da a.§. 
sinatura de escritur�, por6m, e por lapso de endereço, um ofício da C�mRrB acabou 
por ir parar À vizinhn dn frP.nte do procurndor, sem que, rorém, fe!?{le retido, pois 
acabAria por ser entreque ao seu dostinatÁrio, como foi confirmado pela vizinha 
em cAusa. 

Estimulndo, porémi pela intromiss�o Abusiva do Ministério do TrabAlho - segundo se 
conjectura - o propri�tário ugarrou-se a este argumento pnr2 nBo assinar a escrit.!d_ 
ra, n5o cumprindo os compromissos Assumidos anteriormente. Ao enviudoch Câm2ra, que, 
depois de V8rias cartas e telefonemas, e diligências V?rias da Cêm�re, conseguiu eD., 
trar Rm contacto directo com e proprjet�rio, foi dito que: '' ••• perante a situação 
actunl, n5o aceito vender n quinta." 

Cabe lembr2r iJ í\ssembleir1 que jfi o Mf,P, nbusivf'mente, comprou a íluinta du Mnlaguei 
ra, om processo semelhnnte a este. f C3mara recorreu para o Suoremo Tribunal Admi
nistrativo, e pena é que aquele t1inistério não tenha j� sido julgado - e condenado, 
como se espora, o seu acto, t [Rmara continuA � desenvolver esforços no sentido rle 
acelerAr o julgamento do processo. 

No caso da Quinta das Glicínias, quando tomcu conhecimento, pelos jornAis, das in
tenções do Ministério, entrou em contacto com todas as entidades envolvidas, sem 
obter qualquer resposta nem do Ministro, nem do Sub-secretário de Estado, que nem 
mesmo quendo se deslocAram ? Evora contactnram a C2mara. Esta 2.guardn, pois, o d,ê. 
senvolvimento de quest�o, nêo dispondo, porém, de informaç5es concretas quanto� 
vendi". 

Respondendo ao senhor Presidente da C�mnrn, o senhor M�rio Cunha começaria por a
firmar conhecer perfeit�mentP o caso da Malaqueira, por ser 2dvog2rlo desse proce.§_ 
so, tendo feito a minuta de alegaç20 e n contestação. este respeito, afirmou CD.!l 

fiar na justiça e aguardar a decis5o do tribunnl. 

rlém dessa, fora proposta uma acção no Tribun;al Judicial de Evora, pela mão de um 
ilustre advog;1do, ten r:Jenl\Je 2 r1nulnr A escri turn de comf)ra e v13nde, ngUiudando o pr.Q. 
cesso despacho preliminar. 
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Pelo que conhece do assunto, n�o vi que o MAP tenha agido mal, pois que, quando 
o PresidLlnte da C�mara escreveu aos donos da quinta de Malegueira, ele pr6prio
respondera mfindendo uma certidão dc1 escritura de compro e venda, nífo obtendo qual
quer resposta.

Em seu entender, a quest5o de fundo é a da Expropriação sistem6tica, que conside
rou ilegal e sem valor, esperendo que o Sunremo decida nesse sentido. O decreto 
respectivo foi .�110inado ror ur., único Ministro - V2sco Gonçalves, qwmdo a lei exi 
ge que seja deol.er�da por um Conselho de Ministros restrito, indicando mesmo quais 
os ministros que dele dev1,r5o fazer perte. Por isso entende que o recurso dmm ser 
julgado desfavoràvelmente para a Ctimara. 

N20 podemos, por6m, oartir do princípio rle que a Cnm8ro vai gonhrr o recurso para 
gener.alizar a questÃo. Em relaç�o p Quinta das Glicínias, n00 viu a escritura, mas 
considera que a C?mara deve tentar a sue anulação e a do despacho do 5ecret6rio de 
Estado que a autorizou. E um caminho difícil, com muitos perigos, pelo que não a
credita que a C�m2ra consiga os seus fins. 

O sechor Murteira diria ser r:lr<rn que, quer o M/\P, quer o Ministério do Trabéllho, 
tivRram intromissões abusivas, base2das em argumentos falaciosos, prejudicando a 
po�ulaç�o e levando à prática uma política de compadrio com os grandes proprietá
rios. 

Comentou ainda ser inaceit6vel quP. se dig� que as leis n�o S?O 18gais: as futuras 
o serão, pnis as leis sõo para sGr cumpridas por todos os cidadãos, quer lhes a
grr.dem quer não. Tudo o �ue esteja de acordo com a lei deve, pois, ser tentado P..ê.
la Câmera no sentido da reposiçÃo dos seus rlireitos, que s�o os direitos de todos
os munícipes.

Quanto à quinta da Malagueirn, n�o est2 aqui em causa, mas não foi decerto para se1:. 
vir os i�teresses dn populaç�o que o MêP n �omorou oara seu uso exclusivo. Julga, 
pois, de nvsnçrir e Apoiar a posir,5o da [5mara. 

Seguindo-se-lhe no uso da palavra, o sonhar /\l feres disse não pretender oronunci.§..r 
-se quanto ao valor das leis, r.ias manifestar a sua estranheza em relação à políti
ca de autêntica perseguiçso que alguns Ministérios dos últimos Governos têm movido
contra o povo do Evora. Logo que se abrem condições para uma melhoria - e, em am
bos os casos, quando a CÂmaTa manifesta interesse na criação de zonas verdes - os
Ministérios em causa apressaram-se em furtar-lhe - o que frisou - a possibilidade
de desfrutar das delícias do contacto com a Natureza: e isto apesar de ninguém
ignorar a penúria de zonas verdes desta cidade, e a importância que isso tem na
qualidade de vida das populações.

NfÍo é, pois, de crer que tenha sido por acaso que surgiram estas intervenç�es in
sólitas dos dois Ministérios - aliás muito semelhantes, e depois de serem tornadas 
p6blicas as intenções da Câmara. O que 6 de lamentar ainda mais,� ver a Justiça, 
enredada na força dos "despachos", nfio pod13r fazer justiça. Lamentaria também, di.§. 

se. a terminar, que esta ;lssemhleia nÃo verberasse a actuação dos Ministérios em 
causa, que não hesitaram em defender interesses particulares em prejuízo de toda 
a ropulação do cidade. 

Depois de o senhor Troncho fazer notar n5o ser a Malagueira que está em discussão, 
o senhor Jnão Paulo cor:ientou ser rrnte um exemplo do que tem sido a práticn políti
ca dos últimos tempos, purgunt,rndo como B possível planear com estes abusos de P.Q.
der, sendo o Podar �ocal diàriamente confrontado com o autêntico boicote do Poder
Central.

Perguntou, em seguida, à [imara,se havia ou não terrenos para pôr ao dispôr do 
Ministro para os fins alegados, ou se era imprescindível ao Governo a compra da 
Quinto das Glicínias par.a o efeito. 
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O senhor Celino referiu terem sido enviados AO Governo dados (parte do Plano Di

rector) relntivos às intenções da Câmara quanto À utilização �d [luinta: reserva 
de uma parte parq a construçno de 750 fogos, que ajudariam n resolver o grave prQ. 
blema da habitação em Evora, que a ninguém é possível negar, destinando-se o resto 
� criação de uma zona verde, para recreio e lazer, e equipamento social. �cresce 
que, quanto� habitação, est6 es�otado o Plano de Expansão Deste. 

Historiando mais concretamente os factos, referiu: 

Em Janeiro de 1979, o propriet8rio foi avisado de que não deveria vender a quin
ta, por se situar na zona de exproprirção sitem8tica; 

- redida a expropriação, foi feita em r1aio/80 urna propostfi de venda;
- { Camara OferACeU 5.000 contos; 
- O propriotÁrio declarou aceitar discutir a transacção com a Câmara;

Solicitado o paqamento no neto da escritura, condição que 2. Câmara aceitou;
- {'.pós vários encontros e trocFJ de ofícios, o oro curador deu, Bm 9 de /',gosto, o

seu acordo definitivo ao que fnrn r;cordado;
- Em 8 de Setembro, foram entreques À C�mara todos os elementos necessÁrios à

form�lização da escritura.

O senhor Vereador comentaria ainda que o Governo, npesar das grandes declarações 
de intenções feitas em relação ao Poder Local, deu neste caso uma prova evidente 
de que a sun prÃtica visa, sim, o boicote do Poder Local, não sendo possível ela.§. 
sificar de maneira diferente a sua acção neste processo. f. Câ�ara vê-se, em cons� 
quência, impedida de dar seguimento ao Plano de uso de solos (Plano ílire�tor), 
que a habilitaria a dar uma resposta cabal GS solicitações, numa Área tão sensível 
como esta. 

Em resposta e um reparo dD senhor Troncho, o senhor Presidente da Câmara disse não 
ter sido o assunto tratado pessoalmente (marcação da escritura) por ser habitual o 
recurso à forma escrita, pa�a formalize�Ão de contactos hHvidos, não parecendo ha
ver razões pera desconfianças. Por outro lado, foi abordado por um técnico regio
nal qualificado do Ministério� com vista� utilizaçÃo da Quinta na instalação de 
um Centro de Recuperaçeo dP. Deficientes, projecto de moda nenhum incompatível com 
as finalidades da Câmara, o que foi comunicado. Neo havia, pois, lugar À suspeita 
de um procedimento menos rogulnr por parto do Ministério do Trabalho. 

O senhor Figueira lembrou terem os órgãos de comunicação social anunciado que a 
quinta se destinaria À instalaçÃo de um [entro de Recuperação de Deficientes e de 
outro de Formação Profissional. Cluando este último - localizado, muito correctame!l. 
te, ne zona industrial - está em obrae, não se Hntende muito bem a razÃo da mudan
ça, a não ser, como já foi dito, pela má fé. 

Nesta altura, o senhor Troncho pediu a palavra para fazer, em nome do seu grupo, a 
proposta que passa a constituir o �nexo ng . l desta acta, e, respondendo a críticas 
na mesma contidas, a senhor rir. /\ bílio F erm=mdes disse ter A C�mara delibP.rndo adqu_i 
rir a Quinta muito Antes de qualquer declaraçÃo pública do Ministro, tendo a sua d� 
liberncão sido largamente publicitada nos jornais locais. Estabelecido o preço de 
5.000 contos, a Câmara cumpriu os prazoG, e o único erro foi o do n g . da porte re
ferido no endereço do ofício. 

p · l 
O senhor João/e:&rfmiu o seu acordo quanto à maior parte das afirmações contidas na 
proposta da senhor Troncho; disse, pordm, não concordar com a acusação de "inopera
cionalid8de", pois o extravio do cornJio dificilmente lhe poderó ser ntribuído. Tr� 
tau-se, isso sim, de má fé; não de negligência. 
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O senhor Murtcira perguntou o que, na prorostA, se consideravA como ''inabilidade tt 

e quais as finalirlades visadas com aquela referêncie, e o senhor Bizarro comen
tou que, tendo em vista e acusaç20 feita, quase pareceria de aconselhar n Câmara 
que desconfú,sse sistemàti�nmGnte de tudo e todos. 

O senhor Tranche P.scloreceu que os objectivos da sua proposta são, essencialmente, 
os seguintes: mnrcar posiçÃo contra uma ingerência abusiva; manifestar claramen
te o desacordo quanto� maneira como o caso foi tratado, 

N20 sÃo visados, na oroposta, o Presidente ou os Vereadores, mas a C2mara, enqua.!l 
to conjunto, por se achar que, em assunto dest2 envergadura, neo houve o cuidado 
que p2recerü1 aconselhável, N;fo h,wendo tnlvez motivos para A desconfü•nça sist..ê_ 
m�tica, havio razões para uma grande desconfi�nçe, 

Par2 o senhor Figueirr:i, "Cêmara" designf.l, parA A populPção em 0eral, não os Se.E, 
viços, mas o Presidente e os Vereadores, o que devB,ré eer tido em cont?.. Das e25. 
plicações aqui dadas, deduz-se nÃo poderem ser iMputnd2s culpas 8 CÂmara, mas 
aos Serviços - e assim mesmo, -.penas ''elgumas" culpas. DRi pêlrecer que a expre§_ 
s�o empregada é fo�çada. 

O senhor Alferes lamentou a inclus5o na proposta do 22, ponto, pois, segundo 
julga, a perspectiva do rropononte é queéhou�e um erro de má f6, conscienteme.!l

. ,. 1
erro , po...,to, 1 d 1 d . d d te �rovocAdo, do Ministerio; oase êlO mesmo nive o evcntua escui o e um 

funcion�rio, que não tem a mesma gravidade. 

No seu coment�rio, o senhor M�rio Cunha diria que na propost2 n5o se referem 
erros de má fé: um erro não pode ser de má fé, pois erro é uma desconformidade. 
TambÃm se não pode fAlar de extravio: o envelope seguiu o seu destino, mas a 
responsAbilidade das consequências deve ser atribuída à Cmmara. Quem assinou a 
carta, deviu ver se a redacçno estAva b8m feita: houve, pois, negligência. 

Em seu entender, e questão resume-se ao seguinte: h� uma vontade, quer da Cãma
ra, quer do Ministório do TrP�nlho, em comprar a mesma coisa: quem conseguiu 
primAiro, par�ce ter sido o Minist�rio. N�o h�, pois, perseguiç�o sistem6tica, 
pelo que, ao que parBce, a Assemblcin está a �erder tempo, afastf.lndo-se da fin.ê_ 
lidade da discussão, 

O senhor Colina clarificou alguns aspectos: a CRmara, depois de receber uma ca.!. 
ta do propriet&rio pedindo a indicaçÃo da data da celebraç�o da escritura -
que dr,veria ter lugar no prazo de 8 dias - respondeu (2/3 dias-depois). Logo 
que o erro foi rletectndo (3/10), informou do f�cto o rrocurador, enviando fot.Q. 
cópia rio ofício que se extraviou - e ambos foram recebidos. 

Depois de pedir que as questões fundamentais não fossem escamoteadas por ques
tóes de pormenor, o senhor Murteira disse consider2r qu8 o cerne dri questão é 
o desrespeito do Governo pelos órgãos autÁrquicos, pelo que, embora discordan
do, pessoalmente, de alguns aspectos da proposta, a votaria favoràvelmente, de§_
de que retiradas as referSncias � Cãmara j� citadas.

Em face do teor das interv�nções, o senhor Presidente sugeriu que os membros em 
vigs de consenso solicita�sem um intervalo para possibilitar uma harmonização 
dos respectivos pontos de vista. 

Antes, porém, o senhor "3izarro referiu que, na propostê' inicial, questões secu.!l 
dárias estão a ser levantedas de formA artificiosa. Em seu entender, só a má fé 
justifica êl actuação do Ministério, Porquê, rrnrguntou, que o Ministro vem u Ev.Q. 
ra e ignorê' a C�mara? Porquê que nSn responde? Porquê que a proposta da Câmara 
de satisfazer as alegadas finalidades do Ministério n�o é sequer considerada? 
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Para o senhor Mário Cunha, seria preferível indngnr se foi feita a escritura de 
compra e venda da Quinta dns Glicínias; se foi, a discussão é inútil, e está-se 
e perder tempo. Por isso, propôs que fosse nveriguadn a questÃo, e adiada a di.§. 

cuss5o para uma pr6xima reunino. 

O senhor Joeo Paulo argumentou nRo ser essa a questão mais importante, mas a de 
saber que poder local rap=esentam os 6rg�os raspectivos, se tiverem que andar de 
chapéu na mRo a perguntar ao Governo se comprou ou nos deixa comprar. A rez§o, 
mesmo vencida, não deixa de ser rr.zão, e um dia h2-de ser feita justiça - concluiu. 

/\ este respeito, o senhor/I��m;gs que a riroposta prevê que o Câmara seja mcmdatada 
para consumrr os actos que possibilitem a transac�8o d2 quinta a seu favor, e cr S.ê_ 
nhor Bizarro reiterou o seu apoio À proposta, se retirada a referencia� "inabili
dade'' da C5mara, que poder� rlesvier o sentido da deliberação. 

Re13pondendo à intervençi'ío de um dos seus colegns, o senhor Mário Cunhn ponderou 
que, para se obterem informações Àcerca da r�alização da escritura, não é preciso 
andar de chapéu na mão atrás do Coverno: br.sta ir 2.0 notário ver se foi registada. 

Se a compra foi feita, a CCTmara deveré solicitar a anulação do despacho que a autQ 
rizou, e intentar nova acção no Tribunal Judicial. 

Neste momento, foi solicitade pelo senhor Horta a concessão de um intervalo de 10 
minutos, findo o �ual o senhor T�oncho, nri�eiro a intervir, declarou ir fazer uma 
pergunt2 de cuja resposta rlerend�ria a alternçÃo propost2 pelos seus colegas da 
Aliança Povo Unido. Depois de uma chamada de ?.tenç5o para a afectivn falta de meios 
técnicos evidenciada pela C�rnara, perguntou se a carta ia registr.da, com Aviso de 
recepç�o. O senhor Presidente da C�mara respondeu n5o disp6r de elementos pare lhe 
respond�r, e aquele membro da Assemblein declnrou manter a suo pro�osta, com a re
dacç5o que inicialmente lhe foi dada. 

O senhor Bizarro comentou que a �uestão central não é a da felta de meios técnicos 
da C�mAra, o �ue é inegÁvel. Uma coisa s5o, porém, oG meios, outra a acusação de 
"inabilidade" fFÜ te à Gim..ira. Se o termo fosse retirado, nadA teria a opôr À pro
posta. 

O senhor f1anuel ria Costa responderia que, mesmo admitindo n8o haver Rlementos dis
poníveis, se os socialistas tivessem de alterar a su2 riroposta fÁ-lo-iam substi
tuindo o termo co'.ltcstsdo por "negligência". E ffi-lo-ifim convictos - e por isso 
insistem nr. sue proposto- d� que a C�mara é responsÁvel, de que houve negligência, 
pois n20 foi adaptado o Procedimento habitual para casos semelhantes. 

No seu coment6rio a esta intervenção, o senhor Murteira diria ser difícil avaliar 
se houve negligência ou inabilidade, pois não há dados disponíveis; por isso lhe 
parece injusta a crítica, sem ser claro se ela é ou n5o justificada. � sê-lo, vo
taria decerto a favor; mas, sendo duvidoso que o seja, não lhe parece justa. E a 
verdade é que a dúvida foi admitida pelos pr6prios proponentes. 

Mas o senhor Manuel da Costa contrapôs estarem os socialistas convictos de ter ha
vido efectiva negligência; 2 não ser assim, constaria dos elementos em poder aa C.& 
marr" a p?ova do envio da carta. fJ20 h11, pois, lugar a dúvidas. E, não havendo cor::. 
traprova que tirasse razão à sua crítica, os socialistas mantinham-na tal como ha
via sido formuladr.. 

O senhor Borges ílamos considerou que lhe parecia estar-se a discutir na base de 
coisas não confirmudas, pois o que se verifica é que a C@mara se antecipou mesmo 
à deliberação desta Assembleia, na procura de urna soluç�o. O lapso, a ter havido, 
não parece pode? ser invo!!ado. Ni'ío vivemos numc.1 selva, mns numa sociedarle organiz.5L 
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da, e o fundamental é que os órgãos rls poder o exerçam no sentido do bem comum. 

f\ Câmm:-2, nos termos de lei, pede uma êlUtorizaçÃo � · /lssembleia para empreender 
determi�adn acção, e a Assembleia, previsivelmente, dar-lha -ia. A intervenção 
do Ministério do Trnbalho, abusiva, e colidinrlo com o próp�io Plano Director e com 
as normas de crescimento dos �eins urbanos, é que constitui o foctor anormal. E 
por isso aparece um Minist8rio a comprnr n seu bel prr.zer, corno se se tratasse de 
um vulqar nGgociante, um espaço que é fundnnental para 2 população. E, pois, esta 
interferência abusiva do Governo que deve ser fortemente criticada. 

Neste momento, a Mesa chamou a atençHo pn�a o facto de não ter sido possível a h21:. 
rnonização rias duas posições, o que pareceria aconselhar o abandono deste tipo de 
discussão, mas o senhor Mário Cunhe pediu a pnlavra para dizer que se estava a di.§. 
cutir um falso problema, pois parecia ter ficaria aqui e ideia de que a compra só 
nãn se efectuou porque a carta foi para a vizinha do lado. 

Em seu entender, todas as cartas sÃo neqnciações preliminares; não havendo contra
to-promessa, qualquer dos contratantes só fica obrigado ao cumprimento até� cele
braç�o da Gscritura. /1 eventual negligência da Câmara não foi, pois, a causa da 
não efectivação do contrato. 

O senhor Manuel da Costa comentou que lhe carecia estar-se a "chover no molhado'': 
incorreu-se num erro, 20 inscrever a discussão num conflito entrg a Câmara e o Mi
nistério cio Trabalho, quando se deveria tê-lo feito numa via de acordo (processo 
negocial) que foi interrompida. Assim, a Câmara, como o processo foi interrompido 
pela outra parte, deve Actuar no sentido de uma reposiç�o da situação. Ao fazê-lo, 
para além ria representaçno dns interesses dos munícipes, assumiria uma posiç?.o de 
defes2 dos contribuintes: esta propriedarle porleria ter si�o adquirida por 5.000 
contos, rna,.-s, através de uma"neqociata" pouco clarFJ, acabou pnr atingir um valor 
muito superior. Ouer fosse a CÂrnara ou o Ministério a comprÁ-la, seria um bem pe.f. 
tencente � comunidade, mas, tal como o assunto foi conduzido, os contribuintes é 
que foram lesados. 

Quando há pcuco se criticava a aspars�a dos termos em que a moção está redigida, 
não foi tido em conta que tamb�m os socialistas estêo constrangidos com a situRção 
criaria� C�marn, mas entendem que devem ser responsabilizados os respons�veis. A 
n§o ser assim, corria-se o risca de a Assembleia Municipal assumir urna posição de 
"correia de transmissão'', quando a C�rnara deve sentir que a Assembleia não est& 
aqui prlra criar con�litos, mas para fiscalizar A sua acção, e talvez se acautela.§. 
se um pouco mais, futurArnente, quando estivessem em causa questões rlesta irnportâ11 
eia. 

Por outro ledo, disse Aindr-i, os elementos do PS estariam a rl.emi tir-se se nifo fize.§_ 
sem críticas quando entendem devGr fazê-las, sem prejuízo de, quando for caso, de
sistirem delas por terem sido Aclarorlns dúvidas. 

� terminar, e �eportnndo-se ao aspecto formal a�ui debatido relativamente� vota
ção de propostas, salientou que o fundamental - e regimental -/2

ª

que se vote pri
meiro a proposta constante da convocat6ria;-ao contrÁrio, deverão ser votadas to
das as propostasj e só em �ltimo luqar a da convocAtória. 

Afirmando julgar quP. o PS est� a insistir numa proposta que parte de urna base du
vidosa, OUP- a 1':11rnarr, não pode de r,1oonto escliuecer, o senhor Joí=ín Peulo disse que 
iria votar contra por essa razÃo. 

Nestn altura, o sediar Murteira fez nova proposta, cujo texto seguidamente se tran.§_ 
crevG: "A ASSEMnLEIA MUNICIRAL ce Evora concede autoriz�ção � Câmara Municipal de 
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1:vora para levêlr i3 Cflbo, urgen+;emer:te, torfas i3S oiligências possíveis pare aquisi 
ç20 da Quinta rias Glicínias. 

Porque considera a aquisição ria Quintfl rins Glicínias do maior interesse para a P.Q. 
pulaç�o da cidade de Cvora, a Assembleia Municipal de Evora autoriza a C�mara a 
a dquiri-la. 

A Assembleia Municiral de Evor2 considera que o Ministério do Trabalho do Governo 
AD se intrometeu de forma incorrecta nLlste assunto, sem ter em conta os interesses 
da população e a legítima acção da C�mara Municipal de 1:vora, órg�o aut�rquico de
mocr�ticam8nte eleito. 

Tal intromissão do í1inistério do Trebêllho acarret2 qr,wes pn"juízos par2 os intereJi 
ses dA população e portanto é firmemente nipudiarla o denunciadn. 11 

Comentanrlo ainda a intervenç?o do senhor Manuel da Casto, o senhor Bizarro diria ser 
sensível ao argumento rle n�o se constituir a Assemhleia num órgão que traísse as 
suas funç�es de viqil�ncia sobro 2s ectivirlades ria C�marA. Mfls - rliria - o que se 
faz na propost2 rio fJ5 é sobrevalorizar um reoaro, que é perfeitamente lRgítimo, mas 
descabido no contexto. 5e não se rieve ser "correia de trAnsmissr-ío", não se rleve i
gualmente csir no bloqueio sistemático, atrAvés de críticas exorbitantes. O reparo, 
mal coloc2do - e fore do contexto, o que o sobrevaloriza - pode lev2r a uma situaçeo 
de críticA sistemP.itica qu,, leve -� paralizAçrío do executivo. 

O senhor Manuel da Costa respondeu estarem os socialistns longe rle admitir que não 
tenha havirlo, da parte do Governo, e do oroprietÃrio, nítida mÁ fé. Tal n8o oferece 
dúvidas. Por outro l2do, a 2nálise do seu colega Bizan:J é correcta, e por isso lhe 
deo o seu acordo. O que não andem é Aceitar que, por ser uma questão de somenos i.!!}. 
portância, não se lhe possa dar o tratamento que foi dado. 

f negligência, mesmo involunt�ria, pode ter darlo possibilidade 20 propriet�rio de 
fazer a SUA negociata com o Governo - claramente criticado na proposta - permiti.!:!.. 

do-lhe furtar-se uo cumprimento dos termos rio contrato. [1 Gimara, emborA tenha reli 
peitada o prazo que foi dado, não dispõe rlLl oravas cio f2cto. Pode-se, aqui, criti
car o Governo; mas não se pode evitar que o proprietnrio estejn, legnlmente, des
vinculado do processo: e e responsável rio fracasso seré a C5mara. O problema não é, 
pois, de somenos importância. 

Depois de expressar as suas dúvidas quAnto Q esta interpretação dos f2ctos, o se
nhor Bizarro insistiu que o reparo, que nno se pode funrlamentar, está mal inserido, 
pelo que lhR parece resultar e proposta criticista. 

Seguiu-se uma troca rle imprcssnes em que foram dé-novo referidos os factos de a 
Quinta se situ�r na zona rlo exproprinção sitemática e de o ofício da Câmara ter si 
do comprovadamente recebido. Quanto� primeira �uest�o, o senhor M6rio Cunha afir
maria aincia que a disposiçrío 18gal que consagra A expropridção sistem?-tica não é 
uma portaria nem um decreto, mas uma rleclarAção rle Vasco Gonçalves, datada de Junho 
de 1975, que co�tinuaria � defencer ser ilegal e de nulo efeito, o que classifica
ria como uma questão de fundo. 

Nêo havendo mais perlirlos de intervenção, a proposta subscrito pelo senhor Tranche ·-i 
foi postri à votaçí'ío, sendo rej ei tF1da por 23 votos contra, 3 favor e 7 abstenções. 

DeclaraçÃo de v_oto do senhor Bizorrf!._, fei t0 em nome do seu grupo: "Votrim contra 
a propnsta porque, embora rle ricordo com o conteúdo geral rla mesma, entendem ser 
claramente rlescabidA qualquer refer�ncia � ''inabilidade" ciR C�mnra na condução do 
processo de neqociaç20, trrnto m2is que t2l referência veiculei uma atitude cri ticiJi 
ta exorbit<'1nte e assent;q em pressupostos nrio confirmados." 

Declan,ção 1� voto cio senhor !',).feres: "Votei contrci ci proposta rio f'S por considerar 
que a refer;ncia e a crític� a um mero lapso dos serviços da C�mara ne�ta proposta 
esvaziam o seu conteúJo d9 critica correct� � actuRção cio Ministério, acab8ndo por 
dar uma imagem deturpada/���tos passados acerca do pr�blema rle Quinta rias Glicínias 
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e, quiçá mesmo, servir de pretexto n um AlijAr de responsabilidades ro Minisi;Ario 
rio TrAbnlho, fAce à suo conduta AbusivA.� 

Votada sequirlomonte a propo8tA rio senhor Murteiro, viria a mesma a ser Aprovada 
por 28 votos a favor, 4 contra e l nbstençno. 

Declnrnci'in_çie voto do senho!:__Troncho: "VotBmos favorr-�velmente est2 proposta por 
coerência, porque ela cm nada difere, no funrlnmentnl, ri.A nossn, emborn seja meni 
festamente menos complGta, por rnzões que compreendemos, m2s com que não podemos 
concordar." 

O senhor Presidente cia Mesa rliria ent�o que a aprovação dn proposta prejudica a 
discuss8o do ponto, encerrnndo-o, pelo que se iria passar para o ponto sequinte 
cin arriem rle trabalhos. 

AQUISIÇ�O DO FERRrGIAL A HORTr DO gLJRACO - RRlativamente a este ponto da ordem de 
trabalhos, o senhor Pisco começou por 

perguntar qual a Área do terreno em cause e o \61.or atribuído às construções, ten
do o senhor Celino esclarecidn ser a áren total de 7.750 m2 (área coberta - 316), 
e o valor de Esc. 1.563.000$00. Acrescentou tratar-se de terreno situado junto do 
Bairro dos Três Bicos, onde se pretende instalar um núcleo de equipamento e ser
viços, estando prevista também n sua ligaçõo directa à cidade intrA-muros. 

O senhor Noites considerou tratar-se de um CASO semelhante ao cio terreno adquiri
do junto às portas de Mnchede, e perguntou se, relativamente à possibilidAde de 
desalojnmento rios actuais utentes, estA nquisiçno terá custos para A Câmara a acre.§. 
cer ao valor que foi indicado. Solicitou iguAlmente esclarecimentos quanto AD fac
to cie se tratar do umn compra normAl, ou basearia na expr.opriaçÃo sistemática, ter
minando por sugerir o recurso, nesta fase, a um contrnto-promessa, para que, corno 
disse, nP.nhum Ministério viesse a comprar o terreno em causa. 

O senhor ·Engenheiro Jorge Cnrvalho P.sclarecP-u que o valor indicecio corresponde já 
a uma ndequnção à necessidade de indmenizar os utentes. Ouanto Ao Armazém existe.o.. 
te, hÁ uma garAntia, por escrito, cio respectivo inquilino, comorometendo-se a aba.o.. 
daná-lo. 

Em face dos esclarecimentos prestados, e não havendo mnis pedidos de intervenção, 
o Presidente rln Mesa pôs o assunto à votnçeo, tendo sido aprovado por unanimidade.
A proposta da Mesa de aprovação por minuta foi também aprovada por unanimidade.

PUNO DIRECTOR - Depois de aludir r:JO facto de que os documentos respeitantes a es-
te ponto da ordem de trabalhos terem sido oportunamente âistribu

ícos às diferentes forças políticas, o senhor Presidente lembrou também as muitas 
reuniões em que a pr8prin Assembleia se ocunara da questão. Pediu sequidamente à 
Câmi'lra que se pronunciasse sobr8 o nssunto. 

O senhor Dr. Abílio Fernnnrles crmP-çou ror salientar que os bons resultados obtidos 
estavam indissrluvelmente ligados ao funcionnr.hento demncrático dA CâmnrA e da pr6-
pria equipa seleccionarla, lembrando os diversos passos que conduziram à selecção da 
CIPRD-ATELIER e os bons �esultados dessa selecção; o Plano, além de abranqer toda 
a área do concelho, integ;=ou todas as iniciativas em curso, rlesde o seu início - o 
q/\.Je é outrc1 carauteristics a scüientar. 

E rle granrle riqueza o materi2l fornecido, que foi elaborado pela Equipe do Plano, 
mas acompanhado muito de perto pelos eleitos, bem como por umn Comissfio cio Plano 
- outro elemento inovador a registar. Pode nfirmAr-se que o trabAlho da Equipa
resultou numa nrande aproximnção rio que hnvia sido desejado, pois foi Alaborado
com grande colaboraçÃo das entidaries envolvirlas, tenrlo-lhe sido dadn toda a publici
dade possível (exposi�ões ;o Átrio rln Cêmara e na Feira de S. JoRo).
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A confirmAr a qualidarl.e ri.o trabnlhn desenvolvido, referiu a aceitação que, nacional 
e internAcionalmente, o tem acompanhsdo, desrle a discussão das suas prorostas em 
encontros e seminÁrios, ató à sua apreciação em encontros de Câmaras, etc •• 

Pode mesmo afirmar-se que já produziu resultados concretos, verificando a Câmara 
com igual satisfação a sua aceitação pela população, A conflrm�-lo, o facto de 
não ter havido, ató ao momento, qualquer contestação das suas conclusões. 

Em complemento rlesta intervenç8o, o senhor Vereador Celino diria ainda ter-se pro
duzido hoje na pr6pria Assembleia um? prova concludente rias possibilidades que o 
Plano abre à actuação ria Câmara(Quintn rle.s Glicínias, Zona Terciéria) em áreas 
que lhe são específicas. Neste último ano, tem demonstrado ser um organismo vivo, 
o que lhe permitiu a intervenção rle todas ns entidades envolvidas, sem prejuízo
dos necessÁrios ajustes.

No que respeita à sua estrutura, pode dizer-se que é um pleno urbanístico da cida
de, completndo com o de todas as Áreas rurais rio concelho. 

Este aspecto foi posteriormente rlesenvolvirlo pelo senhor eng2. Jorge r.arvalho, 
técnico que muito de perto tem acompanhado a elaboraçno do Plano, e que começou 
por referir que, na sua intervenção seriam abordados vérios asoectos: metodologia; 
objectivos; Plano pràpriiJmente dito (propostas); formõ como esté'i n ser posto em 
prática, etc •• 

A) Quanto à metodologia, aludiria aos níveis de participação da população e ao le
vsntamento que foi feito das condições existentes no concelho, com análise dos da
dos obtidos através das orgõnizações contactadas e que deram origem a relat6rios.
Tais relatórios, aprovados pela Cnmarõ e abordAdos posteriormente noutros 6rgãos
- tais como a :\ssembleiG e o Conselho Municipal - foram posteriormente reformula
dos, no sentido de contemplarem as críticas entretanto feita/S, como resultado im.ê_
diato rle um funcion3mento q�o se orP.tendeu o mais democrático possível.

B) Dos objectivos cio Plano, salientou: 1) O reforço do papel de rvora como polo de
desenvolvimento de todn a �egigo; 2)Consagraçõo dos mecanismos rle est?bilização dos
níveis populacionaia no meio rural; 3) Satisfação das necessidades b�sicas da popu
laçÃo; 4) PerservaçÃo rio velioso património cultural do concelho.

C) f proposta final da Equipa integrou 3 partes fundamentais: 1) Plano concelhio;
2) Plano da cidade; 3) Plano para CHda uma da s freguesias rurais,

l) Plano concelhio: Pode ser consic!erado mais físico que económico, não obstante
a proposta acabada indicar pistas para os asot,ctos de ordem económico-social. Um
dos seus aspectos mais significativos respeita n fiKn�ão dos níveis rle população,
favorecida na cidade extra-muros (hoje - 22/23.000 hab.; prevista para daqui a 15
anos - mais 20.000 hab.).

Vias apontadas: a) Reforço do papel da agricultura; b) Consolidação da Reforma Agrá
ria; c) Manuten�Ão do Comércio R Serviços como sector rloninante. Para caria uma des
tas opções, sÃo feitas no Plano propostas extremamente precisas, inclusivamente ao 
nível rios investimentos. 

SÃo propostGs iaualmente medidas: a) Quanto n racionalização da rede v1ar1a: novas 
vias, necessirlarle de ligaçe.o 0e vé.rias povoações rurais entre si, sem prejuízo da 
situação de Evora como polo radisl; b)Definição de limites que permitam ao municí
pio racionalizar os gastos; e c) Perservação dos solos agrícolas (erosão), com re
flexos no conrlicionamento da construção. 

2) Plar,o urbunístico da cidade: 1) Concentração por zonas; 2) ílrdenamento por sec
tores (indústria; l:iabi taçãa, ;' zonas verdes) ; 3) I ntegrGção, a rmrtir da realidac'e !
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dos bai=ros AxistAntBs, articulando-os entre si; 4) Rede viária: reforço da cir
cular corno eixo distribuidor, a partir do qual se definem outros eixos, para evi 
tar atravessamentos e reservar o centro da cidade aos peões; 5) Criação de 2 gra.u 
des zonas verdes: a) Aqueduto, Cartuxa, 5. BAnto de Castris; b) Area situada en
tre os campos do Juventude e do Lusitano; 6) Tratamento urbanístico da cidade in
tra-muros; 7) Plano de Circulação e TransportAs, rAservanrlo o centro para os pe
ões; 8) Recuperaçno dA quarteirões mais degradados, mediante a colaboração da UNE.â_ 
CD; 9) Granrles edifícios rlestinedos a equi�arnento social e novos serviços; 10) Co.u 
servação rla estrutura medieval �a cidade. 

C) Planos nara cada urna das freguesia!:L rurai!:L, que permitirão: 1) Definição de li
mites (ideia base); 2) Levantamento dos imóveis com interesse arquitectónico. Esta
é, aliás, uma das características mais inovadoras do Plano, na medida em que per
mite abranger no planeamento as pequenas povoações rurais, até ao momento votadas
a quase completo abandono.

O Plano Director está já a dar provas de SP.r um instrumento de gestão extremamente 
importante, permitindo actuar não só por razões locais, mAs tendo em conta todo o 
envolvimento. E possível, por exemplo, responder agora Às solicitações dos muníci
pes quanto 3 utilizaçno dos terrenos disponíveis, dentro da área que foi abrangida. 

Um outro aspecto importante a salientar é que o Plano, embora realista, é suficie.u 
temente flexível para integrar novas soluções. Por outro lado concretiza, em ter
mos de custos, as suas propostas, o que é extremamente importante. 

Terminada esta exposi�ão, o senhor Pinheiro Alves, invocando a sua qualidade de 
membro da ComissÃo do Plano - o que lhe permitiu um acompanhamento dos trabalhos -
diria que teve oportunidade de comprovar o cuidado posto pelos elementos da Equipa 
no tratamento dos diversos problemas, bem como na democraticidade do seu funciona
mento: a P.rópria populaçÃo foi chAmarla a participar, Atrnvés rle reuniões sectoriais
que, emborA não rlP.libP.ra.;tivas, serviram pAra que as pessoas, por um lado, fossem 
esclnrecidns, e por outro, tivessem A oportunirlnde de formular as críticas que en
tendessem. 

�. pois, essA experiencia proveitosa que o leva A Aconselhar aos seus colegas a e�
pressãodo apreço devido a um trab?.lho tão cuidndosamente elaboraria. 

O senhor Troncho sAlientou igunlmente, como um dos grandes méritos da proposta, a 
sua discussRo p6blica, afirmAndo depois estarem os socialistas perfeitamente cons
cientes, por�m, de que o que está em causa não são os aspectos técnicos, mas as 
opções políticAs, que os levavam A remeter para a declsraç5o de voto a expressão 
da sua posiç5o quanto ao Plano Director. 

A terminar as intervenções, o .senhor FigueirA fez igunlmente notar que as propos
tas do Plano permitirão colme.tar as dificuldades dás populi;ições rurais, até hoje 
�istem�ticamente ignoradas. 

Finalmente votada, a proposta seria aprovnda pnr 27 votos a ·favor e 6 abstenções, 
sem votos contra. 

A declaração rle voto do senhor Troncho constitui o Anexo 3 nesta acta. 

Decl?racão de voto rlo senhor 11urteir?: "Quero expressar aqui urna p2lavra de louvor 
ao Presidente dn CnmPra e a todos os Vereadores, aos técnicos, org2nizações, enti
dades e pessoas que participaram ou contribuíram para a elaboração do Plano Direc
tor. 

O Plano Director constitui uma peçA inovarlora, que demonstra a superioridade do 
trabalho democrntico e col8C"tivo norteado pelA resolução dos justos interesses e 
aspiraç�es da população. 
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Para além das insuficiências que possa conter, globelmente é um trnbalho serio, P.Q. 
sitivo e útil, que merece jn n atençÃo nacional e internacional, e aponta urna for

ma nowi de tu.bolho e de resoluçêío equilibrAdn e herrnoniosa dos desafios que a no.§_ 

sa época nos coloca, resolução que s6 é possível com a gest20 democrática das au
tArquias. 

Por torlas estas razôes, aprovámos o Plano, e parece�-nne �ascsbirlffie �portunist�s 

as declarações produzidas pelo representante do Partido Socialista." 

Protesto do senhor Manuel rla Costa: "P�otesto contra o facto de indevidamente se 

aproveitar urna declaração de voto para atacar urna outra declaração de voto, o que 
me parece menos correcto, para não lhe chamar outra coisa." 

Declarac�n rle voto do senhor r1ário r.unl-J..�, em nome do grupo do Partido Social Dern.2. 

crata: "Abstenho-me, por n20 estar conscientemente habilitado, nem a aprovar, nem 
a rejeitar o Plano." 

Esgotada a orrlem de trabalhos, e nãn havendo qual�uer pedido de intervenção por 
parte do escasso público, o senhor Presidente dn Mesa deu por encerrada a sessão, 

quando era umA hora e trinta minutos do dia 5 de rJovr.mbro de 1980. 

E para constar se lavrou esta acta, que vai ser assimada por mim, 

José da ConcAiçÃo Alves Madeira, 19. Secretário da 11esa da Assembleia Municipal 
de l::vorA. 

O PRESIDEN"fE D/\ 11ESA 

Mório Barradas 

(Acta aprovada por maioria, com 23 votos a favor e 3 abstenções, na sessão de 28 
de Novembro de 1980)

Não dispensa a consulta do documento original
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